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PROJETO DE LEI Nº 25/2023

"Dispõe sobre a denominação de Próprio Municipal."

Vicente Augusto da Costa , Presidente
Vereador da Câmara Municipal de Santana
de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais e em
conformidade com o disposto na Lei
Orgânica do Município de Santana de
Parnaíba e no Regimento Interno,
submetem à apreciação do Colendo
Plenário o seguinte:

PROJETO DE LEI

Art. 1º- Fica denominado “Domingos Pereira de Oliveira”, a praça situada entre a Rua
Clodomiro Amazonas e a Rua José Aprígio da Cruz Filho, no Bairro Colinas da
Anhanguera.

Art. 2º- As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

 Art. 3º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Art. 4º- revogadas as disposições em contrário.

Plenário Antônio Branco, 23 de Fevereiro de 2023.

VICENTÃO
(Vicente Augusto da Costa)

PRESIDENTE
VEREADOR - MDB
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 25

Tendo a honra de submeter à apreciação do Colendo Plenário o Projeto de Lei em
análise, que dispõe sobre denominação de logradouro público.

O referido Projeto de Lei visa oficializar uma situação já existente, uma vez que a praça
em questão, no Bairro Colinas da Anhanguera, até a presente data, não tem
denominação oficial.

Domingos Pereira de Oliveira (in memória) casou – se com Belanisia Rodrigues Araujo
de Oliveira em 27 de maio de 1989, mudando-se para o Bairro Colinas da Anhanguera
em 1990. Um homem íntegro que adorava passear pelo bairro, adorava brincar com os
vizinhos referente à time de futebol, era muito brincalhão. Uma pessoa comunicativa. A
esposa Sra. Belanisia, ou melhor, Belinha como todos a chamamos, continua moradora
do bairro, defronte a praça.

Domingos plantou uma árvore na praça e adorava cuidar, ter a praça com seu nome
será uma honra para a esposa, família e moradores do bairro, pois Domingos era um
ser humano de preceitos morais com os quais caminhou durante toda a vida, regida de
honestidade, integridade moral e uma fé inabalável em Deus, sempre pronto a ajudar a
todos.

Falecido em 03 de dezembro de 2015, aos 58 anos de idade, deixou em todos um
grande vazio, assim proponho esta homenagem a este ilustre cidadão.

 Ante o exposto, aguardamos pelo voto favorável dos ilustres Edis, desta Casa de leis.

Plenário Antônio Branco, 23 de Fevereiro de 2023.
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Anexo do PROJETO DE LEI
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Anexo do PROJETO DE LEI
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Anexo do PROJETO DE LEI
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